
PREFEITURA MUNICIPAL PE NOVA lGUAÇU

LEI N9 2.162,' DE 27 DE ABRIL DE 1992

" Reconhece' d.e 'utilidade pÜblica·a Associação .de Criadores
de Nova Iguaçu"·.

Autor.: Vereador MARIO MARQUES

A cA'MARAMUNICIPAL riENOVAIGUAÇU~ POR SEUS REPRESENTANTES
LEGAIS, DECRETA EEUSACIONO' A SEGUINTE LEI:
Art. 19 - Fica rec~nbecida de utilidade.:fuõ1ica a Associação
de Criadores d~Nova .Iguaçu, fundada em 19 de fevereiro' de
1992, com' sede" nesta cidade de Nova Iguaçu.
Art. 29 - EstaLei entrará em vigor na data de sua publica· ~
ção.
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